
ESTADO DO TOGANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUP]

PROCURADORIA GERAL

PARECER JUÚDICO N.' 3LI2O2O'

ixiíúss,q.»A,: comissão Permanente de Licitação' 
-

Ass[Dqro: p.o."..o r-i.it"totlo-"ltiptàooi' ói'n"*1^o-" Licitação - Art' 24' I - Lei 8'666/93'

Contratação de empresa ttp.;ã'i;;ã;;;; serviços. de revisão e compatibilização de todos os

projetos de construção o" p.ciríã"-c'ú"ra Municipai de Gurupi e a compatibilização da

planilha orçamentarra' pRocESSo LICITATóRIo 202008001. !§lPfsA DE

LrcrrAÇÃo - ARr. 24, I -;Ér a'eo6/s:' coNTRA'rAÇÃo DE

;i;pi'ril- ESPECIALIZTDA PARA qnRYlqos DE

ffivi's*ío í coMplrlsilrz^ç^o ' DE roDos os

pRoJEros »s coNsrnü"çl-ô;õ rnruo-o-l CÂMARA

MUNTcIrAL DE GURUP; 
-É-Á conrlrrry!l,z-1ç4o^?1

PLANILHA ORÇAMENTÁúÀ. DISPENSA DI- LICITAÇAO

:;riüãã-r;; rirclso r »À Lsr 8'666ie3' PoSSIBILIDADD

LEGAL DESDE que osíERvADos os APoNTAMENToS

í.-mrii»óí Ns srÉ PARECER JURIDIC o'

1 -DORE o o
ncaminhada a esta Procuradoria' no qual requer a parecer

Trata-se de solicitação e

jurídico no Í)rocesso ,202008001, denominado dispensa de licitação'
licitató rlo

001 tem por objeto Contrataeão de
de lici 202A presente IS

ializada ra s

a

e revrs oe com â biliza et dos os ro etos de

em resa es ti
^
odaplanilha

construção doprédio daCâmara Municipal deGuruniea com

orçamentárta.
Instruem o Presente Processo licitatório, dentre outÍos, os seguintes documentos

essenciais Para a sua realização, nos termos do art. 30 e rnclsos, do Decreto n" 5.450 de 2005:

Solicitação de comPras serviços, fls 01 ; Autuação do processo; Justificativa da necessldade

da contratação dos sewiços que se Pretende licitar Pela autoridade competente; Propostas de

preços das emPresas PartrcrP antes Pertinente s ao obieto do servlço; Planilha de Cotação de

Preços Pertinente ao objeto dispensa de licitação; Ceúidão de Existência de Recursos

Orçamentarios
autoridade com

e Financeiros; DesP

petente; Ato de disPensa
acho de Autorizagão de abertura

de licitação; e Minuta do Cont(ato
da licitação emitida pela

E

o que há de mais relevante, passo a opmar

2.DA FUND A Áo ICA I da Lei
Inic ialmente cumpre menclonaÍ os

n" 8666/93, que fundamentam a escolha da dispensa

Art' 24' É dispensável a licitação

(...)

I - para qbl4§ es

artigos 23 inciso I."Ê" e- 24' inciso

de licitação' no qual dlsPoe:

n

ln d

a

serviço ou ainda
o

oarcelas de uma 49g1q4 obra ou

eno u

(Redação dada pela Lei n" D.o+g. o" tgqs)
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315-1818, Gúnupt-ro.

do limite
de valor

\.-_-/



reais)

Convém salientar queoDe ede n"9 t212 I alterou os valores.limitesreto

do artigo 23 inciso I da lei 8.666/93, qual seja nos termos do artigo 1o inciso "a" do Decreto em

vrgor, o novo valor é de R$ 330,000'00 (trezentos e trinta mil reais), portanto aplicando a

porcentagem estabelecida de 10%o autorizado pelo artigo 24 1 da Lei 8.666193, o valor será de R$

33.000,00 (trinta e três mil reais).

Outrossim, convém ressaltar, que a União' editou Medida ria 9 112020

Conforme preceitua o artigo 24 incisos I da tei 8666t93' a licitação pode ser

dispensável na hipótese a" uoquiti' ãl'a! 
" 'Jryiçot 

at trrgtntt*iu de valor de no máximo 10% do

Iimite previsto no inciso I, ,, d;;ig"rt q*l *j" *;ioi--.*i'no de R$ 15 000'00 (quinze mi1

que adeoua os limites de dispensa -d-e licltgc'ão durante

;;;-..ido p"lo D.o.to L"girlutiuo n'6, de 20 de março de
oestadode calam idade oública

Art. 23 (...)

I - para obras e serviços de engenharia:

a) vite -atéRS1 50 .00 (cento e uent mil reais):

2020

A referida MedidaP rovrsorla! altera osvalores do artiso 24 inciso IeIIda
obras cos de en enhârla conforme

lei 8. 666193, ual seta Í)ara disDens ade licitacão Dara
réR$ 100.00 0.00 (cem mil reais).

e servt

artigo 1" in I "at' da Medid Provisória o no valo
o clso

No caso em apreço a Administração optou Por escolher contratação de emPresa

conforme o objeto esPecificado no Processo o valor da menor Proposta aPresentada pela empresa

partlctPante FVF ENGENHARIA EIRELE.ME. CNPJ. 18.589.769/000 t-52, qual seja o valor

total de 31.900 trinta um it nov en a ser divido em duas parcelas de RS
0

a

15.950.00 (quinze ãil novecentos e cinquenta reats

Outrossim, cumPre observar o que Preceitua o art. 5o caPut da Lei MuniciPal n'

2.36912011que instituiu o Fundo Especial da Câmara Municipal de Gurupr, que assim o estabelecc:

)

Art. 5." O Fundo Especial da Câmara Municipal de Gurupi - FEC terá escrituÍação contábil

;J01."..#o; il;"pt*;Á" ttguit o'àtnuaot oe despesas' o Presidente da câmara

ConÍbrme preceitua o dispositivo supracitado da lei que instituiu o Fundo da

Especial da câmara M,'i"ip^ü; ô;;pi'ã]*a" tJpec^ifico' permite o Fundo ter escrituração

contábil própria, sendo que ; ;;;;;il legal deie fundo e ordenador de despesas sera o

Presidente da Câmara Municipal ãe Gurupi' 
"ndo 

q".u' 
"uas 

aplicações dos recursos I lfj:
Esnecial da càmara a"u"ra oí.1'.Jlr;;;;", ge.ai. de direito financeiro conforme precoruza o

Si;ã" r.tig" 2" da Lei Municinal n'2'36912017 ' ro^ã^ nârâ cônrrârâcão dos sr
tsntretanto p*à"ãttàri" á" ãi'pt*u de licitação 9q"^"91j111"ç- 

dos servrços' a

Administração observou " o'";;;i;;; ^Ãeiie'inciso 
IIi daLeiS'666193 que assim dispõe:

Municipal de CuruPi.

AÍ. 26. (...)

(...)

Tzcrooro, trl.
.gurupi.to'leg.

NTRO, CEP:AV. GO ,2.880, cE
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Confotme se vislumbra a luz do artigo 26 inciso III do parágrafo único' para

administração contrataÍ ,"*iço. 
"ããüuse 

no artigo 24,Í1, deverâ justificar a escolha do preço do

serviço a ser contratado.

Nesse delinear, a jurisprudência do TCU é firme no sentido de que a justificativa do

preço em contratações ai."tut à*" ser realizada no mínimo tÍês cotações de preços validas'

velamos:

A iustificativa do preço em contrataçÔes diÍetas (art 26' parágrafo unico' inciso lll' da Lei

[#à)i;""i;;;';ãil"àii,uau. p,ii.,"n.iut*.n,.. medianie: { i.1 no caso de dispensa.

:o:H.*uó ;":',;'; i;;;' ;''.oã;ã.''aiio"' de empresas do. ramo' ou justi ncati va

circunstanciada se náo tor porr,r.i'oUi., essa quantiàade minima: (ii) no caso de

inexisibilidade, comparação torn o' pt"ço' praticados pelo fomecedor junto a outras

instiõições públicas ou privadas'

TCU. Acórdão I 565/201 5-Plenário

unto ao rocessoo
ntretânto.o setor respo vel deveráprovidencrar InsaE

lnte ato:
^

Nume raQao devida dop rocesso (art :9, 1"i S.e06lq:);
s

3. CONCLUSÃO

mlnu ded Densaecontrato para fins do

observadoos âpontâmentos acrmai

É o parecer. s.mj.

Procuratl -m

Diante o exposto, esta PÍocuradoria, @ eC N LUI â

clso lei 8.6da., ln

Esp. em D

80, CENTRO, C

- TO, 13 de agosto de 2020 '

de Sousa
at.949

ir. Pú c/ ênfase em Dir. Constitucional

EP:77410{10, rEL. (6
AV. GOI z.a

.guruPi.to'leg.br

3) 3315-1818 , e unurl-ro.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade^ou de retardamento' previsto

,".i""*ig", será instruído, no que couber' com os stguintes elementos: ( )

III - iustificativa do PIgçq

Licitações
visto que

seJa,

Com relação

nos termos art. 61 paragrafo único da lei 8'666193 '

desde que


